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DOCUME'TOS A'5.8 E A'5.10 
 

MÉTODOS DE MO'ITORIZAÇÃO DOS RESÍDUOS E SEUS RESULTADOS E 
MEDIDAS DE MO'ITORIZAÇÃO PRECO'IZADAS, TE'DO EM  

CO'TA O AMBIE'TE 'O SEU TODO, I'CLUI'DO A LOCALIZAÇÃO  
DOS PO'TOS DE MO'ITORIZAÇÃO 

 
 

As cinzas e as areias de leito fluidizado da caldeira a biomassa, respectivamente com os 

códigos LER 10 01 01 e 10 01 24, para utilização na agricultura, são submetidas a um 

programa analítico periódico de acordo com os requisitos do Decreto-Lei n.º 276/2009, 

de 2 de Outubro. 

 

Assim, são analisados os parâmetros agronómicos (pH, Azoto e Fósforo), os metais 

pesados (Cádmio, Cobre, Níquel, Chumbo, Zinco, Mercúrio e Crómio), microrganismos 

patogénicos (Salmonella spp e Escherichia coli) e compostos orgânicos (LAS, NPE, 

PAH, PCB, PCDD e PCDF). 

 

De acordo com os resultados das análises efectuadas em 2016, incluídas em anexo ao 

presente documento, verifica-se o cumprimento de todos os valores limite aplicáveis. 

 

Por outro lado, são também avaliados periodicamente os critérios para a deposição das 

cinzas e areias em aterro, conforme os requisitos do Decreto-Lei n.º 183/2009, de 10 de 

Agosto. De acordo com os resultados das análises incluídas em anexo ao presente 

documento, as cinzas e as areias podem ser depositadas em aterro para resíduos inertes. 

 






































